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18.1 Preâmbulos Gerais

18.1.1 Introdução

Esse orçamento foi elaborado seguindo as diretrizes da Cartilha elaborada pelo Tribunal de Contas da União 
(TCU), publicada no ano de 2014, denominada ‘Orientações para Elaboração de Planilhas Orçamentárias de 
Obras Públicas’, tanto no levantamento e quantificação dos serviços quanto na definição dos custos unitários.

Foram elaborados os orçamentos onerado e desonerado, e será apresentado o que apresentou o menor valor, 
que foi o não desonerado, onde se obteve o seguinte valor máximo para a obra: 

- R$ 1.061.779,56 (um milhão, sessenta e um mil, setecentos e setenta e nove reais e cinquenta e seis
centavos)

18.1.2 Características Principais

Seguindo orientação da referida cartilha, para os casos de inviabilidade da definição dos custos pelo SINAPI 
foram utilizados dados contidos em tabelas de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da 
administração pública federal, em publicações técnicas especializada, em sistema específico instituído para o 
setor ou em pesquisa de mercado.  

Ainda conforme a referida publicação é importante frisar que as diversas tabelas de custos mantidas por órgãos 
e entidades da esfera estadual podem ser consideradas “sistemas específicos instituídos para o setor”, sendo 
pacífica sua aceitação como fonte referencial de preços.

Nesse orçamento foram utilizados os três sistemas referenciais de preços mais completos disponíveis para 
consulta, para obras e serviços de engenharia relacionada a edificações que são SINAPI (Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil), SBC (maior coleção de composições do país presente em 
27 capitais) e ORSE (Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe).

As datas bases do SINAPI e SBC, foram determinadas pela mais recente disponibilizada pelo SINAPI, maio/2022,
já para a ORSE, que foi utilizado determinantemente para os itens menos expressivos, que são aqueles situados 
nas faixas ‘B’ e ‘C’ da Curva ABC, permitiu-se a utilização com sua última data base disponível, abril/2022.

Para todos os serviços especificados pelo projeto executivo da obra, nos quais não foram identificadas 
similaridades nas tabelas de referência, SINAPI, SBC e ORSE, foram realizadas pesquisas de preços em 
diversas empresas especializadas nas vendas desses produtos, todavia, considerando-se o elevado número de 
insumos que requerem cotação, atrelado a dificuldade em conseguir cotação de preço junto dos fornecedores, 
as cotações foram priorizadas em conformidade com as faixas da curva ABC. 

Neste sentido, em relação aos itens do orçamento que ocupam a faixa ‘A’ da Curva ABC foram sempre buscados 
com mais contundência o número mínimo de 03 cotações, sendo sempre realizados um número superior de 
solicitações aos fornecedoras. Para o caso em tela, define-se como faixa ‘A’, a situada no topo da tabela da 
Curva ABC, onde o peso dos serviços e/ou fornecimentos de equipamento, representem na sua participação 
acumulada, o equivalente a 80% do custo global da obra.

Frisa-se ainda que a atenção especial à faixa ‘A’ foi dada, pois, é consabido que é nesta que estão os itens mais 
relevantes do orçamento e que de fato, podem representar alguma diferença no custo da obra. Importante 
ressaltar que o limite considerado no presente orçamento para integrar a faixa ‘A’, é superior ao limite previsto 
no princípio de Pareto, do qual é resultante a curva ABC, nele a faixa ‘A’ é de 50%. 

Dessa forma, o procedimento utilizado para solicitação das cotações é enviar por correio eletrônico para 
fornecedores específicos, segmentados por área, conforme pode ser observado no subitem 7.1 desse relatório, 
a lista dos insumos que se deseja obter os preços unitários. No escopo do e-mail é citado de forma categórica
que as cotações devem atender a Instrução Normativa nº 73, de 5 de agosto de 2020.

O critério de encerramento da espera pelo recebimento das cotações solicitações formalmente por correio 
eletrônico é temporal e limitado a 7 dias corridos a partir da solicitação. Após essa data as cotações são 
compiladas e lançadas na matriz de cotação. Caso, não se obtenha as 03 cotações para os itens que ocupam a 
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faixa ‘A’ do Curva ABC, ou pelo menos 02 cotações para as faixas ‘B’ e ‘C’, são procedidas pesquisas em sites 
específicos na busca desses insumos para que se obtenha o parâmetro correto da ordem de grandeza dos 
preços desses itens.

Sendo assim, a materialização das cotações obtidas é apresentada de forma concisa na matriz de cotação, onde 
disponibilizamos de forma objetiva a fórmula adotada para a obtenção do custo de todos os insumos. 

Nela é indicada o custo de fornecimento do item, a correção do ICMS (Imposto sobre circulação de mercadorias 
e serviços) e o valor do frete (quando for o caso), que somados, conduzem ao valor final do insumo.

A correção ou diferença do ICMS deve ser acrescida no custo, pois é obrigatório o recolhimento da diferença 
existente entre a alíquota interna do ICMS praticada no Estado destinatário e a alíquota interestadual de ICMS 
do Estado de origem. 

A correção não é aplicada quando a cotação for de fornecedor de dentro do Estado onde será executada a obra, 
ou quando a cotação de outro Estado já considerar nos custos ofertados a correção da diferença de alíquota.

O frete deve ser obtido para as cotações do tipo FOB (Free On Bord). Neste caso, a particularidade de cada 
insumo define a melhor forma de distribuir o custo do frete no custo final do serviço, porém, nesse orçamento, 
não foi necessário acrescentar nos custos de nenhum insumo o valor do frete. 

Após a materialização desses custos, com os ajustes necessários de ICMS e frete, elabora-se composições 
unitárias próprias, partindo sempre que possível, de composições de serviços similares disponíveis na tabela 
SINAPI, ORSE, SBC ou CPOS. 

Neste projeto foram utilizados os valores de BDI para o custo unitário não desonerado, os valores de 20,35% 
para serviços e 11,10% para os itens relativos aos fornecimentos de materiais e equipamentos, e para o custo 
não desonerado os valores de 20,35% e 11,10%, respectivamente.

Para facilitar a identificação, distinguimos os itens relativos aos fornecimentos de materiais e equipamentos, na 
planilha orçamentária com o preenchimento das linhas na cor laranja claro.

A memória de todos quantitativos será apresentada mais adiante neste Relatório de Projeto.
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18.2 Resumo do Orçamento
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18.3 Planilha Sintética do Orçamento
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19. MEMÓRIA DE QUANTIDADES – ORÇAMENTO
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20. COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS E AUXILIARES












